
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO E COMPRAS N.º 29/2023

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 26 da

Lei nº 8.666/93,  RATIFICAR a contratação direta realizada por dispensa de licitação nos

termos  do  artigo  24,  II,  da  mesma  lei,  cujo  objeto  consiste  na  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  VISANDO  A

REALIZAÇÃO DE INTEGRAÇÃO E TREINAMENTO DE EQUIPE, ELABORAÇÃO E

PADRONIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, COM FOCO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES –

14.133/2021, tendo como proposta vencedora a apresentada pela empresa LUIZ EDUARDO

AMARAL D’ÁVILA-ME - CNPJ:  22.412.426/0001-95, no valor de  R$15.600,00 (quinze

mil e seiscentos reais), e demais especificações contidas no processo em epígrafe.

Tremembé, 14 de março de 2023.

_____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

Presidente


